
Ata da 32ª Sessão Ordinária, do 4º Período Legislativo, da 

5ª Sessão Legislativa, da 5ª Legislatura da Câmara 

Municipal de Feliz Natal, Estado de Mato Grosso. 

 

 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se nas 

dependências da Câmara Municipal de Feliz Natal os Vereadores: Carlos Adelar 

Faganello, Cleverson Luiz Anacleto, Crisomar Vieira de Carvalho, Delcio Weber, 

Flávio André Caldeira, Joaquim Faria de Souza, Marcelo Luiz Ceolin, Salete dos Santos 

da Silva e Sidônia Kessler. Sob a Presidência do Vereador Cleverson Luiz Anacleto que 

declarou: “De acordo com a Constituição Federal, Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica de nosso Município e sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos”. Em 

seguida o presidente fez a leitura de um trecho da Bíblia. Na sequência o presidente 

coloca em discussão a ata da sessão anterior e por não haver nem uma observação 

colocou a mesma em votação, sendo a mesma aprovada por todos. Na sequência 

solicitou ao 1º secretário que efetue a leitura das correspondências recebidas desde 

última sessão. Em seguida o presidente deixou à tribuna a disposição dos vereadores 

que no momento fazendo uso da palavra o presidente Cleverson Luiz Anacleto e o, só 

quero fazer uma pequena lembrança de que hoje o município foi contemplado com uma 

ambulância que foi a devolução dos recursos da Assembleia Legislativa junto com o 

Governo, foi um acordo entre o governo e a assembleia e o acordo é que comprariam 

uma ambulância para cada município, então a tão demorada ambulância chegou,  

sessenta e quatro ambulância que é o primeiro lote e possivelmente as que faltam ainda 

então temos mais uma ambulância no município para ajudar na saúde da nossa 

população. Com a palavra o vereador Marcelo Luiz Ceolin, boa noite senhor presidente, 

senhores vereadores, público presente, colaboradores da Casa, muito boa noite, quero 

aqui também parabenizar os deputados pela devolução do dinheiro para que comprar 

assim as ambulâncias e destinasse uma ambulância para cada município, agora Feliz 

Natal tem duas novas ambulâncias, nós teremos mais uma, a obrigação do Pavei 

comprar, porque o ano que vem serão três ambulâncias novas para o município e dá 

uma arrumada nessas que estão aí e vai ter ambulância para socorrer muita gente,  no 

mais muito obrigada.  Com a palavra o vereador Carlos Adelar Faganello, boa noite 

presidente vereadores, vereadoras, público presente, quero agradecer também aos 

deputados pela brilhante ideia de estar mandando esta ambulância para o município para 

Feliz Natal e para todas as cidades do Estado e quero aproveitar a deixa também para 

mostrar para a população o quanto que o legislativo trabalha a exemplo desta Casa aqui, 

nós também demos uma ambulância para o município,  nós só não podemos colocar na 

mídia que nós economizamos anos atrás e repassamos cento e trinta e cinco mil reais 

para a prefeitura,  então a câmara de vereadores de Feliz Natal que é a que não faz nada, 

que vereador não serve para nada, também conseguiu comprar uma ambulância, se 

descompatibilizar de uma camioneta que era da própria da câmara também foi doada 

para Secretaria de Saúde,  então só para clarear a memória das pessoas que acham 

câmara de vereadores e os vereadores não fazem muita coisa,  muitas das coisas que 



acontecem acham que é o executivo que faz ,então fica aqui a dica, parabenizo o 

município pela chegada desta ambulância,  nosso município tem um território muito 

grande e acredito que os veículos vão ficando velhos e se desgastando e a manutenção 

fica muito cara então quanto mais veículos novos nós pudermos adquirir é melhor, 

muito obrigado. E por não haver mais ninguém interessado em fazer uso da palavra 

passamos a ordem do dia. Solicito ao 1º secretário que informe o quórum presente, 

informando o mesmo que estavam presentes nove vereadores. Solicito ao 1º secretário 

que efetue a leitura do Projeto de Lei Complementar nº 002/2016, Altera os anexos I, II, 

III, IV, V, VII e VIII da Lei Complementar nº 039/2015, e dá outras providências. Em 

seguida despacha o Projeto de Lei Complementar nº 002/2016 para Comissão de 

Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Em seguida fazendo uso da palavra o vereador 

Crisomar Vieira de Carvalho para pedir a Dispensa do Interstício. Na sequencia o 

presidente coloca em votação a Dispensa do Interstício, sendo o mesmo aprovado por 

todos. Suspendo a sessão por alguns minutos para que comissão possa analisar o 

projeto. Retornando aos trabalhos solicito ao 1º secretário que efetue a leitura da Ata da 

Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, sendo que a mesma emitiu seu 

parecer favorável. Em seguida coloca em discussão o Projeto de Lei Complementar nº 

002/2016, que no momento fazendo uso da palavra o vereador Crisomar Vieira de 

Carvalho, boa noite senhor presidente, senhores vereadores este projeto que altera os 

anexos é referente a tabela que nós fizemos aquele acordo do RGA do servidor 

público  de 6% e agora vem alterando 2% em comum como um acordo com esta Casa 

de Leis foi deixado para que alterasse essas tabelas agora em 9%, então 

automaticamente ele está apenas alterando os valores dos salários dos servidores  já era 

o salário base mais 9% a partir deste momento para constar na lei, então seria esse o 

motivo deste projeto o regime de urgência dele era para que os servidores recebam 

ainda no mês de outubro com o aumento dos 9% como combinado, então peço apoio 

dos nobres vereadores para aprovação deste projeto, muito obrigado.  Com a palavra o 

vereador Carlos Adelar Faganello, só para lembrar que é serviço da Câmara de 

Vereadores também que então o gestor só tinha vontade de dar 5% de RGA, a câmara 

lutou, brigou e conseguiu 9% para os servidores, só para deixar gravado. Coloco em 

única votação o Projeto de Lei Complementar nº 002/2016, sendo o mesmo aprovado 

por todos. Solicito ao 1º secretário que efetue a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 

018/2016, Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar de R$ 2.074.000,00, e 

dá outras providências. Em seguida despacha o Projeto de Lei Municipal nº 

018/2016para Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Em seguida 

fazendo uso da palavra o vereador Crisomar Vieira de Carvalho para pedir a Dispensa 

do Interstício. Na sequencia o presidente coloca em votação a Dispensa do Interstício, 

sendo o mesmo aprovado por todos. Suspendo a sessão por alguns minutos para que 

comissão possa analisar o projeto. Retornando aos trabalhos solicito ao 1º secretário que 

efetue a leitura da Ata da Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, sendo 

que a mesma emitiu seu parecer favorável. Em seguida coloca em discussão Projeto de 

Lei Municipal nº 018/2016, que no momento fazendo uso da palavra o vereador 

Crisomar Vieira de Carvalho, retornando a tribuna senhor presidente senhores 



vereadores o projeto em questão abre crédito suplementar de dois milhões e setenta e 

quatro mil reais, ele visa a folha de pagamento dos servidores municipais de, outubro, 

novembro, dezembro e o décimo terceiro salário, o que me chama atenção é pela forma 

que esse projeto chegou nesta Casa na sexta-feira, com pedido de urgência, ou seja, um 

projeto que necessariamente precisaria no estudo ainda maior porque se os senhores 

vereadores lembram, na lei orçamentária que nós votamos em dois mil e quinze, nós 

deixamos uma abertura de créditos de remanejamento ao gestor municipal de 30% ou 

seja, da dez milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil que ele poderia remanejar dentro 

do orçamento Municipal e hoje nos deparamos com uma suplementação de dois milhões 

e setenta e quatro mil, então você leva a pensar que o gestor utilizou os 30% e está 

pedindo mais dois milhões,  então o quê se pregou é que havia um certo planejamento e 

hoje está nos mostrando que houve foi uma falta de planejamento de orçamento público, 

isso não é exclusividade da gestão de Feliz Natal e sim das decisões do nosso país há 

um certo descaso com a lei orçamentária porque deixamos uma abertura de 30%, dez 

milhões e hoje vem esse pedido, porque que nós não deixamos 5% é o que nós 

colocamos, os nossos legisladores que baixem esse teto assim força o chefe do 

executivo a planejar melhor as suas ações,  hoje o remanejamento que está acontecendo 

dentro do orçamento é apenas para fechar o balanço de fim de ano, todos nós vereadores 

sabemos disso então o veto passou pelo nosso jurídico e deu favorável, 

questiono  porque passamos três sessões em projetos nessa Casa de Lei e sabiam que ia 

ter que fazer essa suplementação e esse projeto não veio,  então devido a ser para folha 

de pagamento do servidor e vendo que o servidor nada tem a ver com a falta de 

planejamento, eu acredito que a comissão chegou a dar o parecer favorável e prol do 

servidor e não na questão de gestor,  peço o apoio dos nobres edis para aprovação do 

projeto, muito obrigado. Coloco em única votação o Projeto de Lei Municipal nº 

018/2016, sendo o mesmo aprovado por todos. E por não haver mais nada a constar 

encerro a presente sessão e uma boa noite a todos. E eu lavrei a presente ata que após 

lida e aprovada vai assina por mim, pelo presidente e demais vereadores. 

 

 


